
                                            
 

RESPOSTA AO RECURSO ADMINISTRATIVO 

Processo: 02.051-00008042/2024 

Pregão: 90082/2025 

Objeto: O objeto da presente licitação é para contratação de empresa para confecção 
de móveis, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 
Edital e seus anexos.  

 

I – DOS FATOS:  

Conforme sessão realizada dia 26 de Agosto de 2025 às 09:00 junto a Plataforma 
ComprasNet, Portal de Compras do Governo Federal conduzida por esta Pregoeira em 
conformidade com a lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 visando realizar certame com 
o objetivo de contratação de empresa para confecção de móveis, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus anexos para atender as 
necessidades do HSJB/SAH, abriu a sessão pública conforme as disposições contidas no 
edital iniciando pela etapa de lances dos interessados. 
 
Em seguida, a proposta do licitante classificado em primeiro lugar foi encaminhada a 

Assessoria Técnica/SAH para parecer técnico.  

 

Foi aberta a 2ª sessão em 28/08/2025 – 09:00  

 
II – DAS INTERPOSIÇÕES DE RECURSOS: 

Aberto prazo para registro da intenção de recurso, foi apresentado recurso manejado 

pela empresa: VARIEDADE COMERCIAL JGB LTDA, CNPJ: 50.827.589/0001-74, contra a 

habilitação da proponente: REAL VR COMERCIO & FABRICACAO DE MOVEIS LTDA, em 

razão da não apresentação de documentos exigidos no edital.  

A proponente alega em síntese que:  

A Recorrente foi desclassificada sob a alegação de não apresentação do item C.3 do 

Termo de Referência, referente à certidão de quitação do IPTU.  

Consta no sistema ComprasGov que o motivo seria a ausência da referida certidão.  

Entretanto:  

1. Em nenhum momento houve solicitação via chat ou por meio de diligência para 

suprimento da suposta ausência documental, o que fere o princípio da 

razoabilidade e da busca pela proposta mais vantajosa (art. 5º e art. 12, §1º, Lei 

nº 14.133/21). 2.  



                                            
 

2. A empresa classificada em segundo lugar – REAL VR COMÉRCIO & FABRICAÇÃO 

DE MÓVEIS LTDA – também não apresentou a certidão de débitos de IPTU, 

limitando-se a anexar a certidão municipal, a qual foi aceita pela pregoeira. 

 

 

IV – DO PEDIDO  

Diante do exposto, requer a Recorrente:  

1. Reconsideração da decisão, com a reabertura de diligência para apresentação da 
certidão de débitos de IPTU; ou  

2. Adoção de critério uniforme: se admitida a certidão municipal genérica para outro 
licitante, que seja igualmente admitida para a Recorrente;  

3. Caso não acolhido, que seja declarada a inabilitação da empresa REAL VR COMÉRCIO 
& FABRICAÇÃO DE MÓVEIS LTDA, por ausência do documento previsto no edital;  

4. Que sejam observados os princípios da isonomia, razoabilidade e julgamento 
objetivo, em respeito ao edital e à legislação vigente. 

III – DAS CONTRA RAZÕES 

A empresa vencedora REAL VR COMERCIO & FABRICACAO DE MOVEIS 

LTDA, CNPJ 07.644.243/0001-01 apresentou tempestivamente sua contrarrazão 

alegando em síntese:  

1- Ausência da Certidão Negativa de Débitos Municipais referente ao IPTU de seu 

domicílio (Município do Rio de Janeiro), nos termos do item 11.2.1, alínea 'c' do edital;  

2. Ausência de documentos de qualificação econômico-financeira, conforme exigido 

nos itens 11.3.4 e 11.3.5.2, alínea 'b' do edital, a saber: de - Balanço Patrimonial do 

exercício de 2024, na forma da lei, com termos abertura e encerramento;  

Demonstração Índices do Resultado do Exercício (DRE); contábeis de 2024 

devidamente calculados.  

Em seu recurso, a recorrente tenta alegar suposta similitude de situação da empresa 

REAL VR COMERCIO & FABRICAÇÃO DE MOVEIS LTDA, ora Recorrida, que teria 

apresentado apenas a certidão municipal, não obstante, como será demonstrado, tal 

argumento não procede. 

A empresa REAL VR COMERCIO & FABRICAÇÃO DE MOVEIS LTDA, sediada no Município 

de Volta Redonda/RJ, apresentou regularmente a certidão municipal exigida no edital, 

comprovando sua quitação junto à Fazenda Municipal, nos termos do art. 63, inciso III 

e do art. 68, inciso III da Lei 14.133/2021, que tratam da comprovação de regularidade 

fiscal perante a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante. 



                                            
 

 

IV - DA ANÁLISE 

Por questões lógicas e temporais, esta pregoeira primeiro esclarecerá que todos os 

atos administrativos, até então, foram balisados em observância aos 

princípios da isonomia, legalidade, impessoalidade, moralidade, igualdade, 

publicidade, probidade administrativa, vinculação ao instrumento convocatório, 

julgamento objetivo e demais correlatos conforme conforme preconiza a Lei nº 

14.133/2021, e que qualquer recriminação contrária a isso trata-se de uma afronta 

a idoneidade dessa Adminsitração. 

 

Válido lembrar que o edital traça as regras que permeiam e obrigam igualmente 

todos os licitantes não podendo a Administração Pública tratar distintamente um ou 

outro.  

V – DA CONCLUSÃO: 
O edital é elemento fundamental do procedimento licitatório. Ele é que fixa as 
condições de realização da licitação, determina o seu objeto, discrimina as garantias e 
os deveres de ambas as partes, regulando todo o certame público. 
 
A diligência serve para complementar documentos por falha ou equívoco, não para 
que o licitante apresente um documento novo. 

 
Diante dos fatos colocados pelas empresas: VARIEDADE COMERCIAL JGB LTDA, CNPJ: 

50.827.589/0001-74 e REAL VR COMERCIO & FABRICAÇÃO DE MOVEIS LTDA, CNPJ 

07.644.243/0001-01, ambas deixaram de apresentar documentos os quais foram 

exigidos no edital por ser oportuno e no mérito, decido por inabilitar ambas as 

empresas e chamar o próximo licitante para continuar o julgamento, negociações 

afim de chegar a um vencedor, e ainda por encaminhar para que façam parte do 

referido processo a peça recursal, e a íntegra dessa decisão da qual a parte 

dispositiva colaciono no PORTALVR (www.portalvr.com) 

 
 
 

Volta Redonda, 08 de Setembro de 2025 
 
 

Sandra Pinto Barra 
Pregoeira 
HSJB/SAH 

 
 
 
 


